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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Lourdes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lourdes poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lourdes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lourdes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.086, DE 06 DE MARÇO DE 2024

REGULAMENTA AS AÇÕES DO
PASSEIO  ECOLOGICO  A  SER
REALIZADO  NO  DIA  17  DE
M A R Ç O  D E  2 0 2 4  N O
MUNICÍPIO  DE  LOURDES.

Odécio Rodrigues da Silva, Prefeito do Município de
Lourdes no uso de atribuições legais.

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  regulamentada  as  ações  que  serão

desenvolvidas no Município de Lourdes no dia 17 de março
de 2024 para realização do Passeio Ecológico do Município.

Art.  2º -  Para  a  realização do evento  a  Prefeitura
poderá promover alterações do trânsito, inclusive mediante
interdição de vias públicas,  sem prejuízo do acesso aos
moradores do local, podendo inclusive as interdições serem
promovidas 01 hora antes do início ao início do evento e
até 01 hora posterior ao término, para fins de instalação de
equipamentos para a realização.

Art.3º. No dia de realização do Passeio Ecológico, fica
proibido  a  exploração  de  qualquer  tipo  de  atividade
comercial  por  vendedores  ambulantes  e  eventuais  no
perímetro de até 150 (cento e cinquenta) metros em torno
do Recinto de Exposições Segisfredo Pinto Cunha.

Art. 4º.  A Prefeitura definirá os locais,  respeitados os
limites  definidos  no  artigo  3º,  da  praça  de  alimentação,
onde poderão ser instalados os vendedores ambulantes e
eventuais, podendo interditar as referidas vias.

Art.5º.  Somente  serão  permitidos  os  vendedores
ambulantes  e  eventuais  que  promoverem o  pagamento
antecipado, entendo por esse até as 16h00 do dia 15 de
março de 2.024,  no valor  determinado no artigo  128 e
Tabela VII do Código Tributário Municipal.

Art.6º.  Além  do  pagamento  da  diária  aos  cofres
municipais,  os  vendedores  serão  responsáveis  pela
instalação de seus equipamentos, bem como, em havendo
necessidade, da instalação de água e energia elétrica para
seu uso e também da manutenção da limpeza do local.

Art.7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Município de Lourdes, 06 de agosto de 2024
Odécio Rodrigues da Silva

Prefeito
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município na presente data.
Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretaria Municipal
...........................................................................................................

DECRETO Nº 6.087, DE 06 DE MARÇO DE 2024

DISPÕE  SOBRE  A  PROIBIÇÃO
DE  COMERCIALIZAÇÃO  DE
BEBIDAS ALCOÓLICAS E  NÃO
ALCOÓLICAS  EM  GARRAFAS
OU  RECIPIENTES  DE  VIDRO,
EM  ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS  E  INFORMAIS
DURANTE  FESTIVIDADES  NO
MUNICÍPIO DE LOURDES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Odécio Rodrigues da Silva, Prefeito do Município de
Lourdes no uso de atribuições legais.

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  assegurar  a
proteção e segurança dos participantes das festividades no
Município de Lourdes;

CONSIDERANDO medidas necessárias no sentido de
colaborar com os órgãos de segurança pública, na garantia
de segurança pública preventiva;

CONSIDERANDO que a venda e o consumo e bebidas
alcoólicas, refrigerantes e similares em garrafas de vidros
pode causar lesões graves e situações de perigo à vida dos
cidadãos, por aqueles que manuseiam recipientes de vidro

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  Expressamente  Proibida  a  venda  de

bebidas,  refrigerantes  e  similares  por  estabelecimento
comerciais,  bares,  restaurantes,  vendedores  ambulantes,
carros móveis,  trailers,  acondicionadas em recipiente de
VIDRO retornáveis e não retornáveis (  garrafas, garrafas
longnecks, copos e similares), bem como a venda e posse
de  bebidas  em  recipientes  de  vidro  pelos  vendedores
ambulantes e pessoas que circulam nas ruas da cidade, nos
períodos de festividades e demais eventos ocorridos em
Prédios Públicos e em Praça Públicas.

Parágrafo  Único  -  A  proibição  na  distribuição  de
garrafas de vidro tem sua abrangência somente fora do
estabelecimento  fixo,  ou  seja,  dentro  do  recinto  esta
vedação  não  alcança,  sendo  de  responsabilidade  do
proprietário do local impedir a retirada de garrafas do seu
estabelecimento

Art.  2º  -  Deverá  ser  determinada  a  interdição
imediata  dos  estabelecimentos  ou dos pontos  de venda
(vendedores ambulantes) que estiverem descumprindo as
normas  estabelecidas  neste  Decreto,  inclusive  com
consequente  apreensão  das  mercadorias  mediante  a
lavratura de Termo de Apreensão.

Parágrafo Único  –  O não atendimento ao Decreto
acarretará, inclusive em multa de 01 UFMs (Unidade Fiscal
do Município), exigida em dobro nas reincidências.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial o Decreto nº 3.662/2011

Município de Lourdes, 06 de março de 2024
Odécio Rodrigues da Silva

Prefeito
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
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Município na presente data.
Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretaria Municipal
...........................................................................................................
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EDITAL 

Processo nº 21/2024 

Pregão Presencial nº 4/2024 

Licitação nº 8/2024 

Edital nº 8/2024 

Tipo de Licitação: Menor Valor Unitário (por diária) 

Início do processo – 18/03/2024 

Data da realização – 08/04/2024 

Horário: 9:00 horas 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza, 

manutenção e conservação do cemitério municipal, bem como a realização de 

sepultamentos e afins; e contratação de empresa para prestação de serviços de técnico de 

informática para atendimento e monitoramento de público junto ao telecentro e cursos 

gratuitos de qualificação profissional através do programa via rápida, por um período de 

12 meses. 

 

ODÉCIO RODRIGUES DA SILVA , Prefeito Municipal de Lourdes, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 4/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza 

e conservação, visando atender às demandas do Estádio Municipal, por um período de 12 

meses, que será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei 

Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal n° 147/2014 e Decreto 

Municipal nº 5912 de 31/03/2023 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

USO DO PREGÃO PRESENCIAL 

A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, inciso II, 

da lei Federal nº 14133/2021 e se justifica pela necessidade da compra dos serviços pela 

municipalidade, observando que se trata de objeto imprescindível e essencial para a 

manutenção e busca da excelência do serviço público prestado aos munícipes, conforme 

as especificações do Temo de Referência.  

 

O principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão 

presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação, sem prejuízo à 

competitividade. Como se sabe a legislação prevê o uso da modalidade pregão, 

preferencialmente na sua forma eletrônica, todavia, a norma admite a adoção do pregão 

presencial de forma a permitir, entre outras peculariedades que podem ocorrer na forma 

eletrônica, a inibição por exemplo da apresentação de propostas insustentáveis em face 

do tipo de serviços, que podem atrasar os procedimentos e aumentar custos, além de 

atrasos na execução. Na forma presencial tem-se menos procedimentos burocráticos, além 

do que, na forma presencial há maior possibilidade de esclarecimentos imediatos durante 

a sessão do pregão e facilidade na negociação de preços, além do que a verificação das 

condições de habilitação técnica das licitantes, evitando inclusive apresentação de 

propostas que não preenchem as condições de habilitação através de documentos 

verrossímeis e adequados ao objeto, evitando propostas que não sustentam, causando 

morosidade e embaraços no certame, além do que o Pregão ainda que na modalidade 

presencial cumpre inclusive as disposições de Lei tais como o princípio da publicidade além 

da gravação da sessão que garante a transparência dos atos na realização da mesma, que 

são cumpridos na forma da Lei. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 

que dele fazem parte integrante. 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Pregão
Pregão
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Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  

 

DATA E HORÁRIO DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: 8 

DE ABRIL DE 2024, das 9:00 às 9:20 horas. Finda a etapa de credenciamento, 

nenhuma empresa mais poderá ser credenciada. 

 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE LANCES: 8 DE ABRIL DE 2024, às 9:40 horas.  

 

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observado as 

especificações técnicas constantes do Termo de Referência anexo e demais condições 

definidas neste Edital, observando que o modo de disputa a ser utilizado é o “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

Para a presente licitação serão ainda observados: 

a) contrato administrativo: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 

compromisso para contratação, no qual são dispostos o objeto, os preços, os fornecedores, 

os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas neste edital da licitação e nas propostas a serem apresentadas nos termos do 

presente Edital; 

b) Órgão Gerenciador: Departamento Municipal de Obras e Serviços e Setor Administrativo  

serão responsáveis pela condução do conjunto de procedimentos para acompanhamento 

da execução contratual e pela gestão e fiscalização do contrato administrativo decorrente 

do presente Edital; 

c) Órgãos participantes: Departamento Municipal de Obras e Serviços e Setor 

Administrativo; 

d) O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da Internet pelo endereço: 

licitacao@lourdes.sp.gov.br ou no Departamento de licitações, localizado na Rua José 

Marques Nogueira, nº 606; 

e) A licitação será conforme os itens contidos nos Termos de Referências do presente 

Edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse; 

f) Informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Departamento de Licitações pelo telefone (18) 3699-9000 ramal 9021; 

g) As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelos 

setores solicitantes: Departamento Municipal de Obras e Serviços e Setor Administrativo. 

 

I - DO OBJETO  

 

1- A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de limpeza, manutenção e conservação do cemitério municipal, bem 

como a realização de sepultamentos e afins; e contratação de empresa para prestação de 

serviços de técnico de informática para atendimento e monitoramento de público junto ao 

telecentro e cursos gratuitos de qualificação profissional através do programa via rápida, 

por um período de 12 meses conforme descrição nos Termos de Referência deste Edital, 

que será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2- Nos termos do artigo 82 da Lei Federal 14.133/21 deverá ser considerado: 

a) especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item 

que poderá ser adquirida/contratada, será observada as disposições constantes do Anexo 

(Termo de Referência); 

b) a quantidade mínima a ser cotada são as constantes do Anexo (Termo de Referência); 
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c) não haverá possibilidade de prever preços diferentes para um mesmo item – quando for 

o caso; 

d) não haverá possibilidade de o licitante oferecer quantitativo inferior ao máximo previsto 

no Anexo (Termo de Referência) – quando for o caso; 

e) o critério de julgamento da licitação será o de menor preço por item; 

f) as condições para alteração de preços contratados são as previstas neste Edital. 

g) não poderá haver contratação de mais de um fornecedor para o mesmo item, salvo nos 

termos previsto neste edital. 

h) fica vedado à participação do órgão gerenciador ou daqueles participantes em mais de 

um contrato com o mesmo objeto aqui licitado e durante os prazos contratados. 

 

II - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO – artigo 164 

e seguintes 

1- Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO PRESENCIAL ou ainda para impugnar este 

Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para 

a abertura da sessão pública do certame. 

1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias 

úteis, das 7:30 às 11:00 e das 12:30 às 17:00 horas, no Protocolo Municipal, sito a Rua 

José Marques Nogueira, nº 606, Centro, Lourdes/SP – CEP 15285-000, ou encaminhadas 

através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@lourdes.sp.gov.br 

1.2 Caberá ao Chefe do Poder Executivo decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 

(dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

1.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO 

PRESENCIAL. 

 

2- A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 

poderes de representação da impugnante. 

 

3- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 

licitacao@lourdes.sp.gov.br 

3.1 A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas nos mesmos veículos 

de divulgação do Comunicado de Abertura da Licitação e vincularão os participantes e a 

administração. 
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III - DA PARTICIPAÇÃO  

 

1- A participação neste Pregão é ampla ara todas as empresas do ramo de atividade, 

inclusive com a possibilidade de micro e empresas de pequeno porte nos termos da Lei, 

cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

1.1- Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, àqueles 

que preenchem os requisitos do Decreto Federal nº 8.538/2015, Art. 3º c.c. Art. 48, inciso 

III, da Lei Complementar nº 123/2006, atualizada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

2- Será vedada a participação de empresas: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação. 

3- Serão aceitos os envelopes recebidos por correio ou protocolizados antecipadamente 

junto ao Setor de Licitações, desde que isso ocorra antes do horário previsto para a 

realização da sessão pública, não havendo necessidade de representante credenciado, no 

entanto, a empresa estará automaticamente renunciando aos direitos consagrados àquelas 

empresas que estarão credenciadas. 

 

4- Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123 de 

14 de Dezembro de 2006, as microempresas e empresas de pequeno porte terão 

tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no âmbito dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere à 

preferência nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos. 

 

5- Não haverá reserva de cota tendo em vista a inexistência de no mínimo 3 (três) 

empresas locais e regionais do ramo, bem como em defesa do princípio da economicidade 

dos recursos públicos. 

 

6- Os signatários deste instrumento, por força da Lei Federal nº 13.709/2018, dão ciência 

da utilização de dados para fins de transparência e publicidade exigidas em lei.  

 

IV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1- Os recursos financeiros para as despesas com a execução do objeto serão atendidos 

pela dotação própria do orçamento vigente para 2023, a saber: 

 

Ficha 248 

Unidade: 020801 Áreas e Serviços Públicos 

Funcional: 15.452.0025.2045.0000 Atividades de Obras, Serviços Urbanos e Trânsito  

Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 01 Tesouro 

Cód. Aplic: 110/000 

Valor da Reserva: R$ 41.700,00 

Ficha 31 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

D
E

C
IO

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 (
C

P
F

 *
**

56
50

08
**

) 
em

 1
8/

03
/2

02
4 

às
 1

5:
35

:5
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
55

5-
1b

5e
-5

d9
e-

e9
2e



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LOURDES

Conforme Lei Municipal nº 1.465, de 19 de setembro de 2017

Segunda-feira, 18 de março de 2024 Ano VIII | Edição nº 814 Página 8 de 65

Município de Lourdes - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

                                    

Rua: José Marques Nogueira, 606 – Cep. 15285-000 – Centro - Lourdes/SP  
 Fone: 18-3699-9000 

  

 

Município de Lourdes 
PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO MARQUES NOGUEIRA” 

CNPJ – 59.767.921/0001-27 - e-mail – 
licitacao@lourdes.sp.gov.br 

www.lourdes.sp.gov.br 

 
 

Unidade: 020201 administração 

Funcional: 04.122.0004.2008.0000 Atividades do Setor Administrativo 

Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 01 Tesouro 

Cód. Aplic: 110/000 

Valor da Reserva: R$ 17.000,00 

 

2- Para os exercícios seguintes, serão alocados os recursos necessários nas respectivas 

leis orçamentárias, inclusive sendo condição exigível para fins de prorrogação. 

 

V - DO CREDENCIAMENTO  

 

1- Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) tratando-se de representante legal: cópia simples do estatuto social, contrato social 

completo, requerimento de empresa individual completo ou outro instrumento de registro 

comercial registrado na Junta Comercial completa ou qualquer outro ato constitutivo de 

empresa registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

a.1) sendo pessoa física deverá apresentar cópia simples do CPF e RG (podendo ser 

substituído por outro documento que contenha estes dados); 

 

b) tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular, emitido 

pelo representante da empresa ou pela pessoa física, da qual constem poderes específicos 

para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 

documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para 

a outorga.  

 

c) cópia da certidão da junta comercial do ente estadual, emitida a menos de 90 (noventa) 

dias comprovando a condição de enquadramento da licitante, observado a 

responsabilidade do licitante disposta no § 2º do artigo 4º da Lei Federal nº 14133/2021 

 

2- O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 

de identificação que contenha foto.  

 

3- Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  

 

4- A falta do Credenciamento no início da sessão de abertura do pregão ou a ausência do 

credenciado em qualquer ato seguinte importará a imediata exclusão da licitante por ele 

representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

 

5- Eventuais falhas nos documentos apresentados que não venham a 

comprometer o certame, prejudicar terceiros e não impeçam de auferir os 

poderes do representante e o ramo de atividade, poderão ser relevadas a critério 

do pregoeiro.  

 

6- Os documentos do Credenciamento deverão está fora dos envelopes propostas e 

habilitação. 

 

7- O representante se responsabiliza pela autenticidade dos documentos apresentados sem 

autenticação e sem reconhecimento de firma. 
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8- A licitante fica ciente de que está sujeita à vistoria prévia da Prefeitura Municipal em 

suas instalações, para constatar itens necessários, para o bom andamento do contrato. 

 

9- Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas uma empresa. 

 

10– Não será admitido o credenciamento para concorrer no mesmo item, de mais de uma 

empresa que possuam vínculos entre seus sócios, diretores ou representantes, evitando a 

frustração da competitividade. 

 

11- A Administração informa que as pregoantes que não se fizerem representar por pessoa 

devidamente acreditada poderão encaminhar os envelopes 1- Proposta e 2- Habilitação 

pessoalmente ou via correios, sabendo desde já que o não comparecimento pessoal na 

Sessão do presente certame gera expressa renúncia ao direito de renovação dos lances e 

abdicação do direito de eventualmente recorrer da decisão tomada, uma vez que no caso 

do Pregão (art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021), deve ser 

manifestado imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido 

o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões do recurso. 

 

12- No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a Sessão de processamento 

do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, 

com duração mínima de 15 (quinze) minutos. 

 

13- O prazo previsto acima poderá ser reduzido caso, comprovadamente, todos os 

participantes já tenham se apresentado para o credenciamento. Estando todas as licitantes 

representadas por credenciados e, por decisão do Pregoeiro, poderá ser iniciado o ato de 

abertura dos envelopes contendo as propostas, dando-se por encerrado o credenciamento. 

 

VI - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

1- Além do CREDENCIAMENTO deverá ser apresentado fora dos envelopes nº 01 e nº 02 

também, a declaração unificada, cujo modelo segue anexo. 

 

2- A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LOURDES 

 

Envelope nº 1 - Proposta 

Processo nº 1/2024 

Pregão Presencial nº 4/2024 

(nome do proponente) 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LOURDES 

 

Envelope nº 02 - Habilitação 

Processo nº 21/2024 

Pregão Presencial nº 4/2024 

(nome do proponente) 

 

3- Quando remetidos pelos Correios, os dois envelopes do exigidos no subitem anterior 

devidamente identificados deverão estar acondicionados em um terceiro envelope, 

juntamente com os documentos de credenciamento exigidos pelo item III - Do 

Credenciamento, devidamente endereçado na forma abaixo e entregues até a hora 

limite, determinada no preâmbulo deste edital, com os seguintes dizeres: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LOURDES 

Rua José Marques Nogueira, nº 606 - 

Centro 

CEP 15.285-000 - Lourdes/SP 

 

Setor de Licitações 

Processo nº 21/2024 

Pregão Presencial nº 4/2024 

(nome do proponente) 

 

4- A Administração não se responsabilizará pelo eventual atraso na entrega dos envelopes. 

Ocorrendo essa situação e não sendo protocolados os envelopes no horário determinado, 

a empresa será desclassificada.  

 

5- A remessa via postal implicará na renúncia do licitante em credenciar preposto para 

representá-lo na sessão de procedimentos do Pregão, assim como importará preclusão do 

direito de ofertar lances verbais e de manifestação de intenção de recorrer, e, ainda, na 

aceitação tácita das decisões tomadas na sessão respectiva. 

 

6- A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 

procurador.  

 

7- Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia simples, sendo que o representante da licitante se 

responsabiliza pela autenticidade dos documentos, podendo o pregoeiro promover 

diligência para verificação.  

 

VII - DO VALOR ESTIMADO (ART. 23 DA LEI 14.133/21) E DO PRAZO DO 

CONTRATO REGISTRO (ART.105 E SEGUINTES DA LEI 14.133/21): 

 

1- O valor total estimado para a presente contratação tem como parâmetro de preços 

constante dos autos, aferidos nos termos do artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/21, não 

sendo divulgados sob a justificativa de não permitir eventual frustração da 

competitividade. 

1.1.1 - Conforme parâmetro de preços constante dos autos, aferido nos termos do artigo 

23 da Lei Federal no 14.133/21. 

 

2- O prazo do presente contrato administrativo será de 01 (um) ano, contados da 

assinatura, podendo ser prorrogado desde que exista interesse e necessidade para a 

administração, bem como constatação de recursos financeiros e orçamentários, com limite 

no prazo decenal previsto no artigo 107, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

VIII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA”  

 

1- As propostas deverão ser apresentadas em impresso conforme o ANEXO I – MODELO 

DE IMPRESSO OFICIAL PROPOSTA, em envelopes fechados, rubricadas e assinadas, 

manuscritas, datilografadas ou impressas, sem emendas ou rasuras, principalmente no 

que tange a valores e números suscetíveis de gerar dúvidas quanto a sua autenticidade. 

 

1.1 - Na proposta a ser apresentada deverão estar inclusos todos os custos com a entrega 

do produto/execução do serviço, incluindo o pessoal eventualmente envolvidos 
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observando-se a integralidade dos custos para atendimento de eventuais direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho vigentes na data de entrega das 

propostas, bem como responderá a contratada por quaisquer danos ou prejuízos 

porventura causados à CONTRATANTE ou a terceiros, eximindo-se a CONTRATANTE de 

qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária, cuja demonstração deverá ser realizada 

pela apresentação da Planilha de Preços e Quantitativos conforme modelo no Anexo do 

presente Edital, inclusive custos de transportes e fretes para a entrega no local 

determinado. 

 

2– A proposta deverá conter: 

 

2.1- Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 

2.2- Indicação/especificação dos materiais, produto, equipamentos ou serviços, marca e 

modelo (se houver); 

 

2.3- A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos. 

 

2.4- Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame. 

 

2.5- A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 

mercado no dia de sua apresentação, observado o item 2.1. 

 

2.6- Condições de pagamento: O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após 

a emissão da nota fiscal subsequente à execução dos serviços. 

 

2.7- A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade 

da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 

serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; 

entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

3- Deve constar ainda da proposta o e-mail através do qual serão realizados os pedidos 

pelo Setor de Compras, bem como número de telefone do responsável. 

 

4- Eventuais falhas no preenchimento da proposta que não venham a comprometer o 

certame ou prejudicar terceiros poderão ser relevadas a critério do pregoeiro. 

 

5- Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital e seus Anexos. 

 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "HABILITAÇÃO"  

 

1- Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope individual e fechado, 

conforme relação a seguir: 

 

a) HABILITAÇÃO JURÍDICA - ARTIGO 66, LEI FEDERAL 14.133/2021 

1- Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

2- Contrato social/ Declaração de Firma Individual/Declaração de Microempreendedor 
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OBSERVAÇÃO: Estes documentos serão dispensado se apresentados no credenciamento. 

b) HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA– ARTIGO 68, LE FEDERAL 

14.133/2021 

1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

2- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

3- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

5- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

6- Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal, relativa à sede da licitante; 

7- Certidão de regularidade de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado; 

8- Certidão de regularidade de Débitos Tributários NÃO inscritos na Dívida Ativa do Estado; 

9- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

c) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

1- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

2- No caso de empresa licitante que esteja em recuperação judicial, apresentar nos termos 

da Lei, cópia do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-

financeira estabelecidos neste edital, nos termos da Sumula 50 do TCE/SP. 

 

d) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1- Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 1- 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação – DISPENSADA SE CONSTAR 

NA UNIFICADA. 

2- Certidões ou atestado(s) de capacidade operacional, emitido(s) em nome da empresa 

licitante fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando 

execução de serviços compatíveis em características com o objeto da licitação, para todos 

os itens; 

- Os atestados deverão conter as seguintes informações mínimas: nome e cargo da pessoa 

que os assina; 

-Fica esclarecido que as licitantes poderão apresentar tantos atestados quantos 

entenderem necessários para a comprovação da capacidade técnico-operacional exigida 

neste subitem; 

-As certidões ou atestados poderão ser substituído por outra prova de que a empresa 

possui experiência na execução do objeto, de características semelhantes, a exemplo nota 

fiscal;  
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2- DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

 

2.1- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

2.2- A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que prestar, sob pena 

de crime de falsidade material (Art. 297 e 298 do Código Penal) ou ideológica (Art. 

299 do Código Penal), ou ainda, de ser desclassificada, ou ver anulada a adjudicação, 

ou rescindido o seu Contrato. 

2.3- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

2.4- Os documentos deverão ser entregues e apresentados, preferencialmente, na ordem 

exigida no edital. 

2.5- Os documentos exigidos na habilitação poderão ser apresentados cópia simples, 

observando que o representante se responsabiliza pela autenticidade dos mesmos, 

podendo o pregoeiro promover diligência para constatação da autenticidade. 

 

3- Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico financeira, qualificação 

técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após 

o julgamento. 

 

4– Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

meio de cópia, sem necessidade de serem autenticadas (art.70, inciso I), situação em que 

o representante ou sócio da licitante assume total responsabilidade pela autenticidade, 

sem prejuízo do pregoeiro promover diligência para verificação da mesma (art.64). 

 

5- Não serão aceitos nenhum tipo de protocolo referente às certidões elencadas acima. 

Serão aceitas como prova de regularidade certidões positivas, com efeito, de negativas. 

 

6- Os envelopes que não forem abertos ficarão à disposição dos participantes para a 

retirada no período de 30 (trinta) dias. Passados os 30 (trinta) dias, serão destruídos pelo 

Departamento de Compras e Licitações. 

 

7- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

8- As microempresas e de pequeno porte deverão apresentar todas as documentações 

exigidas acima. 

8.1 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista elencadas, somente serão exigidas 

para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de habilitação 

a apresentação desses documentos, ainda, que veiculem restrições impeditivas à referida 

comprovação (Ex. apresentação de certidão positiva); 

8.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da administração pública, para a 

regularização da documentação pagamento ou parcelamento do débito e emissões de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 

8.3 - A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, sendo facultado a administração 

convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 
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X - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

1- No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.  

 

2- Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao pregoeiro em 

envelopes separados, a proposta de preços (Envelope nº 01) e os documentos de 

habilitação (Envelope nº 02).  

2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes 

no certame. 

 

3- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme artigo 59, da lei Federal 14133/2021, 

sendo desclassificadas as propostas:  

a) contiverem vícios insanáveis; 

b)  não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis; 

d)  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes.  

 

4 -Todas a empresas serão classificadas para a etapa de lances.  

 

5- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 

ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 

preços.  

5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 

lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 

completa da ordem de lances.  

 

6- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 5,00 (cinco) 

reais, aplicável inclusive em relação ao primeiro.  

6.1 - A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço total 

do item. 

 

7- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances.  

 

8- O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução 

do preço. 

 

9- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito.  
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9.1 - Como critério de aceitabilidade (inciso III do artigo 59 da Lei 14.133/21), as 

propostas negociadas com valor MAIOR QUE O VALOR POR ITEM ESTIMADO, SERÁ 

AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADA. 

 

10- Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da 

licitante que a tiver formulado, com base na documentação apresentada na própria sessão.  

 

11- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades sanáveis nos documentos de 

habilitação ou propostas poderão ser saneadas na Sessão Pública de processamento do 

Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos ilegíveis, ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.   

11.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  

11.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

11.3 - Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida 

comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos 

indicados neste edital para fins de habilitação, ainda que os mesmos veiculem restrições 

impeditivas à referida comprovação.  

11.3.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada deverá comprovar sua 

regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis.  

11.3.2 - A comprovação de que trata o subitem 12.3.1 deste item deverá ser efetuada 

mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas 

com efeitos de negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento 

em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da Administração. 

 

12- Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o item (ou os itens) objetos do certame. 

 

13- Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação e amostra (quando exigida), o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação 

de que trata o subitem 8 deste item,  examinará a oferta subsequente de menor preço, 

negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado 

vencedor. 

 

14- Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se aceitam 

fornecer ao preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas.  

 

15- Em seguida, abrirá os envelopes nº 2 das licitantes que aceitaram e decidirá sobre as 

respectivas habilitações, observadas as disposições do subitem 11 supra. As habilitadas 

serão incluídas na ata de registro de preços, observada a ordem de classificação.  

 

16- A critério do pregoeiro ou setor solicitante o certame poderá ser suspenso a qualquer 

momento para solicitação de apresentação de amostras ou diligência, inclusive com 

exigência de apresentação de documentos complementares, vedado a inclusão de 

documentos que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 
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17- Os licitantes que aceitarem cotar os objetos com preços iguais aos do licitante 

vencedor, obedecida a ordem de classificação do certame, terão os valores registrados na 

ata. 

17.1 - O registro a que se refere este item tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 

17.2 - Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II deste artigo, 

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva. 

 

18- Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 

Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 

XI - DOS RECURSOS 

1- Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante 

poderá de forma motivada, na própria sessão manifestar sua intenção de recorrer. 

 

2- A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 

desse direito. 

 

3- Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 

para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

4- Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, através do e-mail licitacao@lourdes.sp.gov.br 

 

5- O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo  

 

6- Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) 

dias para: 

6.1 - Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

6.2 - Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

6.3 - Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 

7- O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

8- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

 

9- Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

XII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

1- A sessão pública poderá ser reaberta: 

1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

D
E

C
IO

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 (
C

P
F

 *
**

56
50

08
**

) 
em

 1
8/

03
/2

02
4 

às
 1

5:
35

:5
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
55

5-
1b

5e
-5

d9
e-

e9
2e



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LOURDES

Conforme Lei Municipal nº 1.465, de 19 de setembro de 2017

Segunda-feira, 18 de março de 2024 Ano VIII | Edição nº 814 Página 17 de 65

Município de Lourdes - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

                                    

Rua: José Marques Nogueira, 606 – Cep. 15285-000 – Centro - Lourdes/SP  
 Fone: 18-3699-9000 

  

 

Município de Lourdes 
PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO MARQUES NOGUEIRA” 

CNPJ – 59.767.921/0001-27 - e-mail – 
licitacao@lourdes.sp.gov.br 

www.lourdes.sp.gov.br 

 
 

1.2- Quando houver erro na aceitação do preço classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

 

2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta através de Comunicado a ser publicado nos mesmos endereços do Comunicado 

de Abertura do Certame. 

 

XIII - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1- Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado 

em primeiro lugar será declarado vencedor. 

1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas 

as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

2- A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 

vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

2.2 – As execuções deverão ser realizadas conforme previsão do Anexo (Termo de 

Referência) a ser prevista esta condição do contrato ou documento equivalente na forma 

da Lei. 

 

XIV – DO PRAZO DE INÍCIO, LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1- O início da prestação dos serviços licitados será no prazo definido na emissão da ordem 

de serviço após a assinatura deste termo de contrato. 

 

2- No ato da assinatura deste contrato, a empresa vencedora deverá apresentar os dados 

do profissional que irá executar os serviços, comprovando a qualificação para tanto, 

atendendo às exigências descritas no objeto do termo de referência, a regularidade junto 

ao conselho de classe, bem como vínculos dos mesmos, os quais poderão ser na forma 

permitida pela súmula 25 do TCESP, sendo que a não apresentação impedirá a assinatura 

e implicará na aplicação de penalidades prevista em lei. 

 

3 - Os serviços serão prestados nos locais informados nos Termos de Referência que será 

disponibilizado junto a esse Edital. 

 

4 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de transporte, alimentação, 

estadia, bem como com todos os impostos, taxas, e demais encargos que for necessário 

para o cumprimento dos serviços ora contratados. 

 

5 - A execução dos serviços licitados pela licitante vencedora não ensejará nenhum vínculo 

trabalhista entre seus colaboradores e o Município de Lourdes, considerando a relação 

contratual de prestação de serviços que resultará deste certame, entre a empresa 

vencedora e o Município. 
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XV – DAS CONDIÇÕES DE LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

1- A Nota Fiscal deverá ser emitida no início do mês subsequente a prestação dos 

serviços para fins de liquidação, devidamente acompanhada de relatório 

contendo resumo dos serviços executados, incluindo nome dos empregados e 

folha ponto, além dos comprovantes de recolhimento dos encargos sociais, o qual 

deverá ser aprovado pelo fiscal do contrato. 

 

2 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

relatório secretaria 

a)  o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  o período respectivo de execução do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, nos termos da 

Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e Instrução Normativa 

RFB nº 2145, de 26/06/2023. 

 

3- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

 

4- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5- O pagamento será efetuado com recursos financeiros e orçamentários descritos neste 

termo, até 10 (dez) dias após a emissão da nota fiscal e realização dos serviços.  

 

6- No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice utilizado para correção anual dos tributos 

municipais. 

 

7- O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

8- O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9- Não será permitido a antecipação de pagamento anterior a execução dos serviços. 

 

10- Para dos demais exercícios os valores deverão ser previstos nas propostas 

orçamentárias. restando inclusive condicionado a existências destas para fins de 

prorrogação. 
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11- É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

 

12- As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante 

 

13- A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, 

está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

 

14 - Os valores mensais serão considerados para a prestação de serviços da 

quantidade de horas de cada diária, sendo que na impossibilidade de 

cumprimento da carga horária total, além da aplicação das sanções previstas 

neste termo, ocorrerá o desconto proporcional a 1/8.  

 

15- O pagamento será proporcional ao número de horas laboradas, observando a 

obrigatoriedade de cumprimento das horas determinadas pelo setor de Obras e Serviços, 

Educação e Centros Recreativos e Desportivos, de acordo com o descrito neste Termo. 

 

XVI - DO REAJUSTE, REPACTUAÇÃO OU REEQUILIBRIO DE PREÇOS E ADITIVO 

CONTRATUAL 

 

1- Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados, salvo se 

para pedido de repactuação ou reequilíbrio que deverá ser solicitado nos termos da Lei em 

processo levado a termo a ser analisado pela Prefeitura, observado o disposto nos casos 

enquadrados no Artigo 124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

a) Em hipótese alguma haverá aplicação de reequilíbrio de preço para pedidos já 

efetuados pela administração. 

b) a não concessão do reequilíbrio de preço, não implica em justificativa para recusa 

na entrega do objeto. 

c) o reequilíbrio de preço somente poderá ocorrer quando demonstrado as 

ocorrências previstas em lei, nesse sentido eventual aumento de salário ou insumos de 

acordo com a previsão legal ou mesmo em convenções e acordos coletivos, dentro de 

índices inflacionários não caracterizam justificativa para reequilíbrio de preço. 

 

2- Havendo a prorrogação do contrato e, decorridos 12 (doze) meses da execução, a 

Contratada poderá, através de requerimento específico, solicitar a correção das bases 

contratuais, pedido que será recebido e analisado pela Administração que, em sendo 

acolhido, autorizará a correção pelo índice do INPC/IBGE relativo ao período ou outro índice 

que venha substituí-lo. 

 

3- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

 

4– A CONTRATADA fica ciente que, havendo necessidade, o presente contrato poderá ser 

aditado nos percentuais previstos no artigo 125, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

5- Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados somente no Protocolo 

Municipal da Prefeitura Municipal de Lourdes. 

 

XVII – DO CONTRATO 

 

1- Após a adjudicação e a homologação, será concluído o contrato administrativo, cuja 

minuta constitui o deste Edital. 
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2– O contrato será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 

disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 

impressão e assinatura do instrumento em 3 (três) vias, providenciando a entrega 

de duas vias no Departamento de e Licitações da Prefeitura Municipal em até 05 (cinco) 

dias úteis após o seu recebimento. 

2.1 - Constitui parte integrante do CONTRATO ADMINISTRATIVO, 

independentemente de sua transcrição, o Anexo (Termo de Referência) bem como a 

proposta da futura contratada, para todos os efeitos legais. 

 

3- A via do instrumento destinada a contratada, devidamente assinada pelo Contratante, 

será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada 

no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias úteis após o protocolo da entrega das vias 

originais prevista no item anterior. 

4- O órgão gerenciador do contrato poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação da 

prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas ficais ou 

outro documento comprobatório dos preços de mercado. 

5- Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o 

fornecimento do objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes 

remanescentes poderão ser chamadas para executar os serviços, desde que o preço 

registrado se encontre dentro dos praticados no mercado. 

6- Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no 

mercado, os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser 

negociados, serão novamente registrados em Ata e publicados. 

 

XVIII - DO PRAZO DE VALIDADE E CANCELAMENTO DO CONTRATO 

1- O prazo de validade do contrato será de 01 (um) ano, contado a partir da data da 

assinatura, podendo ser prorrogado conforme disposto neste edital, no instrumento de 

contrato e na Lei Federal nº 14133/2021. 

2– O contrato poderá ser rescindido ou mesmo suspenso nos seguintes casos: 

2.1 - Pela Prefeitura Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja 

definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que 

deu origem ao registro de preços ou pela não observância das normas legais; 

2.2- Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está 

definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e 

devidamente aceita pela Prefeitura Municipal, nos termos legais. 

2.3- Por relevante interesse da Prefeitura Municipal, devidamente justificado. 

3– O contrato poderá ser alterado, rescindido ou suspenso conforme a Lei Federal n.º 

14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

XIX - DAS PENALIDADES e RESCISÃO DE CONTRATO 

 

1- O licitante, detentor ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 
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1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preço que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

1.3 - dar causa à inexecução total do contrato ou da ata de registro de preço; 

1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

1.6 - não celebrar o contrato ou ata de registro de preço ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da ata de 

registro de preço; 

1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º/08/2013. 

 

2- Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

 

3- A licitante e a empresa contratada se cometer qualquer infração ou descumprimento do 

previsto no edital ou contrato deverá ficar sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções no artigo 156 da Lei Federal nº 14133/2021, qual seja: 

a) Advertência – inciso I, quando dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Multa de até 10% sobre o valor total previsto ou contrato, quando 

descumprido qualquer clausula do edital, do contrato, que não a execução do objeto - 

inciso II; 

c) Multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor contratado, caso haja 

atraso no comparecimento da assinatura do contrato, na apresentação de documentação 

solicitada, no início da execução, pelo não cumprimento do objeto ainda que parcial ou 

total durante a execução, limitado a 30% (trinta por cento). 

d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 

03 (três) anos – inciso III, quando cometido as infrações previstas nos  incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do art. 155; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de até 03 (três) anos, quando cometido as infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo. 

 

4- A sanção de que trata a alínea ‘b” e “c” não poderá ser aplicada sem que seja garantido 

o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da 

Lei Federal nº 14133/2021 

 

5- As sanções das alíneas “d” e “e” não poderá ser aplicada sem que seja aberto processo 

de responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 

(quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021. 
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6- A aplicação das sanções deverá ser precedida de análise jurídica e somente pelo Prefeito 

Municipal, conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

7- A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 1, não é obrigatório, podendo ser 

aplicada a sanção mais severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO. 

 

8- A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 

 

9- Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

da contratada, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

 

10- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade 

 

11- O contrato poderá ser cancelado de pleno direito total ou parcialmente, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA 

assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

a) Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 

b) Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução 

dos serviços.  

c) Infringir qualquer cláusula deste Contrato e/ou da Lei Federal nº 14.133 de 

1º de abril de 2021. 

d) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas deste contrato, 

especificações ou prazos.  

 

XX - DA REVOGAÇÃO, ANULAÇÃO e INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

1- Fica assegurado a Prefeitura Municipal o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la 

em virtude de vício insanável. 

2- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dele dependam. 

3- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

4- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

5- A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

6- Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 

7- A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

8- A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito municipal. 
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9- Havendo inexecução contratual a contratada responderá civil e criminalmente, podendo 

lhe ser aplicado administrativamente as sanções previstas em lei, dentre estas 

advertências, multa, suspensão na contratação com a administração ou declaração de 

idoneidade, sempre garantindo a ampla defesa e contraditório. 

 

XXI - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

1- A partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), 

a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 

deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem 

quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

XXII – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

1– Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) empenhar os recursos orçamentários necessários ao pagamento do objeto deste 

Termo de Referência.  

b) efetuar o pagamento ajustado; 

c) dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do Contrato, 

fornecendo todos os documentos e informações necessárias;  

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Fornecedora/Contratada, de acordo com as cláusulas deste contrato;  

e) Receber os serviços da Fornecedora/Contratada de acordo com as especificações e 

condições previstas neste Termo de Referência;  

f) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento de finitivo  

g) Notificar a contratada por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido 

h) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

fiscal do contrato especialmente designado; 

 

2- Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) executar fielmente os serviços objetos desta licitação, no prazo e condições 

especificadas no Termo de Referência; 

b) cumprir todas as obrigações deste contrato, inclusive dos seus anexos, em especial 

do Termo de Referência, bem como em sua proposta, assumindo todos os riscos e as 

despesa decorrências da execução do objeto; 

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os itens que estejam em desacordo com a especificação e as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência, contado esse prazo do momento em que for 

recusado o seu recebimento;  
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d) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo de 

fornecimento previsto, com a devida comprovação; 

e) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

f) Responder civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou 

indiretamente, provocar ou causar ao Adquirente e/ou terceiros;  

g) Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações 

assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

h) responder pelo pagamento dos salários devidos pelo pessoal utilizado e atender aos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como as despesas com 

fretes decorrentes da execução do presente Contrato, isentado expressamente a 

CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades por estes encargos;  

i) apresentar sempre que solicitados, durante a execução do Contrato, documentos 

que comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às condições assumidas 

no presente Contrato, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

tributários, fiscais e comerciais, nos termos do inciso XVI, do artigo 92 e artigo 121, ambos 

da Lei Federal nº 14133/2021;  

j) responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato, conforme artigo 119 

e seguintes da Lei Federal nº 14133/2021.; 

k) cumprir todas as demais obrigações previstas neste contrato, no edital e termo de 

referência 

 

XXIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1- O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial do 

Município e no Portal da Prefeitura Municipal, através do endereço eletrônico 

www.lourdes.sp.gov.br 

2- As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e 

não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

3- Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. 

4- Será facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à (s) Secretaria (s) requerente (s) do certame com relação aos 

produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer 

técnico destinado a fundamentar a decisão. 

5- O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

6- Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem enviada nos termos previstos na lei e no presente Edital ou seus 

anexos, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos 

prazos previstos. 
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7- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

8- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

10- A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às 

Licitantes direito à indenização. 

11- A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato ou da ata de registro de 

preço, ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 01 

de abril de 2021. 

12- O resultado da licitação será divulgado nos mesmos veículos de comunicação dispostos 

no presente Edital e estará disponível junto ao Departamento de Compras e Licitações da 

Prefeitura Municipal. 

13- No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

14- A proponente deverá indicar ao pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

15- O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município quanto 

do emissor. 

16- Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, que impeça a 

realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, 

desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

17- Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

18- Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

Anexo I – Relação dos Itens/Modelo de Proposta/Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de declaração Unificada; 

Anexo III – Minuta do Contrato; 

Anexo IV – Termo de Ciência e Notificação; 

Anexo V – Dados Necessários para a assinatura do contrato.  
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XXIV- DO FORO 

1- Fica eleito o Foro da Comarca de Buritama, renunciando a outros por mais privilegiados 

que sejam, para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital. 

 

 

Lourdes/SP, 18 de março de 2024. 

 

 

 

Odécio Rodrigues da Silva 

Prefeito Municipal 
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A N E X O I 

(MODELO DE IMPRESSO OFICIAL PROPOSTA) 

A proposta deverá ser apresentada no papel timbrado da empresa  

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

PROCESSO Nº  21/2024                     

PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza, 

manutenção e conservação do cemitério municipal, bem como a realização de 

sepultamentos e afins; e contratação de empresa para prestação de serviços de técnico de 

informática para atendimento e monitoramento de público junto ao telecentro e cursos 

gratuitos de qualificação profissional através do programa via rápida, por um período de 

12 meses, conforme descrições nos Termos de Referência deste Edital, que será regida 

pela Lei Federal nº 14133/2021. 

 

Item DESCRIÇÃO QUANT. UNID Valor da 

diária  

Valor total 

1 Serviço de conservação de 

cemitério, compreendendo 

os seguintes itens: 

 
• Realizar trabalhos braçais em 
geral;  
 
• carregar e descarregar veículos em 
geral, materiais de construção e 
outros;  
 
• efetuar serviços de capina em 
geral;  

 
• varrer e remover lixo e detritos;  
 
• executar tarefas de construção, 
preparar argamassa, cavar 
sepulturas e sepultamentos;  
 
• fazer pinturas em muros e 
túmulos;  
 
• aplicar inseticidas e herbicidas;  
 
• zelar pela boa apresentação do 
Cemitério Municipal;  
 
• Jardinagem e paisagismo  
 

 

300 diárias   

2 Serviço de técnico de 

informática, compreendendo 

os seguintes itens: 
• Emissão de nota fiscal.  
• Emissão de Imposto de renda MEI.  

300 diárias   
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• Declaração MEI 
• Abertura de Empresa.  
• Emissão do Simples Nacional.  
• Elaboração de Alvara.  
• Fechamento de empresa.  
• Renegociação de Dividas do MEI  
• Renegociação de dívidas Pelo 
Serasa.  
• Renegociação de Dívidas Ativas na 
União.  
• Entrada em Aposentadoria.  
• Acompanhamento no INSS.  
• Alteração de dados do INSS.  
• Cópia de Documentos.  
• Manutenção por parte de Hardware 
de Computadores.  
• Manutenção por Parte de Hardware 
de Celulares.  
• Atendimento Pelo Poupatempo  
• Atendimento ã População para 
visualização de processos.  
• Folguista de Técnico em 
informática.  
• Verificação de veracidade de E-
mail recebido pela população.  
• Abertura de Boletim de Ocorrência.  
• Renovação de CNH.  
• Emissão de Antecedentes 
Criminais.  
• Elaboração e Edição de contratos.  
• Auxilio ao cadastro de pessoas 
para o Sebrae.  
• Auxilio em devolução para os 
correios elaborando declarações de 
conteúdo.  
• Emissão de segunda via de contas 
Sabesp.  
• Emissão de segunda via de conta 
da Elektro.  
• Elaboração e Estudo de dados de 
Consumo de energia para Elektro.  
• Ensinamento aos Funcionários e 
População para utilização Básica de 
Pacote Office.  
• Pesquisas Para Finalidade de 
Estudos dos Alunos das Escolas do 

município.  
• Emissão de Título de Eleitor.  
• Auxilio em Digitação para a 
população  
• Atendimento pelo Via Rapida 
(cursos oferecidos pelo Sebrae)  
• Elaborar termos de referencia e 
solicitações para a dministração.  
• Auxilio aos Funcionários Com 
Dificuldade na Parte de informática e 
administrativa em Todos os Setores 
da Prefeitura.  
• Auxílio aos Idosos Com Dificuldade 
em utilizar o Caixa  
• Auxilio a População com 
Dificuldade em Utilizar aparelhos 
Celulares, ensinando e mostrando 
como executar tarefas  
• Auxilio a População Que não tem 
escrita e nem Leitura.  
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• Auxilio com manutenção de 
impressoras e troca de Toners.  
• Inscrição em Concursos Públicos 
para população.  
• Digitação de Documentos  
• Criação de contas Gov.br  
• Emissão de Carteirinha de idoso 
• Emissão de Carteirinha de 
Pescador  
• Emissão de carteirinha de 
Estudante  
• Pesquisa de Débitos e Restrição de 
Veículos  
• Emissão de IPVA  
• Emissão de CRLV-E  
• Emissão de Carteira de Habilitação 
Digital  
• Emissão de Carteira de Trabalho  
• Elaboração de Curriculum  
• Elaboração de Carta de 
Apresentação  
• Edição de Imagens  
• Edição de Vídeos  

 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA PROPONENTE: 

Nome Empresarial/Razão Social: 

Inscrição C.N.P.J. nº.: 

Inscrição Estadual nº.: Inscrição Municipal nº.: 

Endereço completo (rua, nº., bairro, complemento, cep, cidade, estado): 

Telefone/fax: E-mail: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADOR DA PESSOA JURÍDICA 

PROPONENTE: 

Nome: Cargo ou Função 

C. I. (RG) nº:  CPF nº. Estado Civil: 

Endereço completo (rua, nº., bairro, complemento, cep, cidade, estado: 

Telefone: E-mail: 

 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: Cargo ou Função 

C. I. (RG) nº:  CPF nº. Estado Civil: 

Endereço completo (rua, nº., bairro, complemento, cep, cidade, estado: 

Telefone: E-mail: 
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Condições de Pagamento (em conformidade com as disposições do Edital supracitado) 

 

 

Informações sobre Conta Bancária (para fins de pagamento, em conformidade com as 

disposições do Edital supracitado): 

N°. CONTA: N°. AGÊNCIA: 

NOME DO BANCO: NOME DA CIDADE: 

 

Prazo de Validade da Proposta de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 

entrega através do Envelope “Proposta” (em conformidade com as disposições do Edital 

supracitado). 

 

Observação: A proponente acima qualificada, devidamente representada por seu  

representante legal abaixo assinado, declara para os devidos fins que, a presente proposta, 

encontra-se de acordo os termos, condições, quantidades e especificações constantes do 

Edital de Pregão Presencial SRP nº. __/2024 e seus Anexos e que está ciente de que sua 

entrega ao Município de Lourdes, configura total aceitação aos referidos termos, condições, 

quantidades e especificações. 

 

Local e Data ______/_______/2024 

 

_________________________________________________ 

Assinatura e Identificação do Signatário 

(Representante Legal da Pessoa Jurídica Proponente) 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº __/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº __/2024. 

MODALIDADE: CONTRATO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza, manutenção 

e conservação do cemitério municipal, bem como a realização de sepultamentos e afins; e 

contratação de empresa para prestação de serviços de técnico de informática para 

atendimento e monitoramento de público junto ao telecentro e cursos gratuitos de 

qualificação profissional através do programa via rápida, por um período de 12 meses, 

conforme descrições nos Termos de Referência deste Edital, que será regida pela Lei 

Federal nº 14133/2021 

 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Lourdes/SP 

 

Pelo presente instrumento, a empresa __________, CNPJ nº ___________, com sede na 

__________, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 

de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim 

que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação. (*) 

(*) Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa. 

-Declaramos, sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitos de habilitação 

constantes no edital referente ao Pregão Presencial nº __/2024, inclusive quanto a 

autenticação via certificado digital dos documentos apresentados nesta condição 

· Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos quatorze anos de idade. 

· Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

· Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

- Declaramos, para todos os fins de direito, que verificamos atentamente e 

compreendemos as condições e as disposições contidas no Edital e seus anexos e 

manifestamos nosso acordo com as mesmas. 

· Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação; 

· Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

· Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 

empresa é o(a) Sr.(a) _________________, Portador(a) do RG sob nº 

________________ e CPF nº ______________, cuja função/cargo é ___________ (sócio 
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administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de 

Preços/contrato. 

· Declaramos, para os devidos fins que a Conta Corrente p/ Depósito: ______ Banco: 

_______ Agência: ________ 

· Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, encaminhar 

contrato assinado para o seguinte endereço: 

E-mail: ________________ Telefone: ( ) ____________ 

Rua: _________________ nº ______ Bairro _________ cidade: ________ cep 

_____________ 

Caso altere o citado e-mail, telefone ou endereço comprometo-me em protocolizar pedido 

de alteração junto ao Departamento de Licitações deste Município, sob pena de ser 

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

- Credenciamos o (a) __________________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade (RG) nº __________________ e CPF sob nº _____________________, a 

participar da licitação na modalidade Pregão Presencial SRP nº. __/2024, do Município de 

Lourdes - (SP), na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa ___________________________, bem como 

formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame 

- Nomeamos e constituímos o senhor(a) _____________, portador(a) do CPF/MF sob n.º 

___________, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 

referente ao PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º __/2024 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no 

Contrato. 

 

 

__________-__, ___ de ______ de 2024. 

(Local e Data) 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO Nº __/2024 

 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº __/2024  

PREGÃO PRESENCIAL Nº __/2024 

 

 

 O Município de Lourdes, Órgão Público Municipal de Direito Público Interno, CNPJ 

n.º 59.767.921/0001-27, com sede na Rua José Marques Nogueira, n.º 606, bairro Centro, 

município de Lourdes, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 

Senhor Odécio Rodrigues da Silva, portador do RG nº 4.481.548-7 e do CPF nº 

704.565.008-63, ora denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa abaixo 

qualificada, ora denominada CONTRATADA: 

 

QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

Razão Social:  

C.N.P.J.:  

Inscrição Estadual:  

Endereço:  

Bairro:  

CEP:  

Cidade – UF:  

Telefone:  

E-mail:  

 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 

Nome:  

C.I.(RG):   

CPF:  

Estado Civil:  

Endereço:  

Bairro:  

CEP:  

Cidade – UF:  

Telefone:  

E-mail:  

 

tem entre si JUSTO e CONTRATADO, mediante as cláusulas e condições seguintes, que 

mútua e reciprocamente aceitam e se obrigam, nos termos do Art. 105 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pelas condições estabelecidas no Pregão Presencial nº __/2024, 

em conjunto com seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 

direitos, obrigações e responsabilidades das partes, a saber: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de limpeza, manutenção e conservação do cemitério municipal, bem 

como a realização de sepultamentos e afins; e contratação de empresa para prestação de 

serviços de técnico de informática para atendimento e monitoramento de público junto ao 

telecentro e cursos gratuitos de qualificação profissional através do programa via rápida, 

por um período de 12 meses, conforme descrições nos Termos de Referência deste Edital, 
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que será regida pela Lei Federal nº 14133/2021, conforme descrições no Termo de 

Referência deste Edital, que será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA, PRAZO, FORMA DE EXECUÇÃO, GESTÃO E 

FISCALIZAÇÃO. 

A vigência do presente contrato será de __ (____) meses, iniciando no dia de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado pelos prazos legais, limitado ao a vigência decenal, 

prevista no artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, observado a existência de dotação 

orçamentária. 

 

Parágrafo único - a execução dos serviços será pelo período de vigência do contrato, 

devendo os serviços serem executados conforme consta no Termo de Referência que 

compõe o processo de licitação nº __/2023. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL 

 Pela execução dos serviços a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

estimado de R$ ______________ (_____________). 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE INÍCIO, LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS: 

O início da prestação dos serviços licitados será no prazo definido na emissão da 

ordem de serviço após a assinatura deste termo de contrato 

 

§ 1º No ato da assinatura deste contrato, a empresa vencedora deverá apresentar 

os dados do profissional que irá executar os serviços, comprovando a qualificação para 

tanto, atendendo às exigências descritas no objeto do termo de referência, a regularidade 

junto ao conselho de classe, bem como vínculos dos mesmos, os quais poderão ser na 

forma permitida pela súmula 25 do TCESP, sendo que a não apresentação impedirá a 

assinatura e implicará na aplicação de penalidades prevista em lei. 

 

§ 2º - Os serviços serão prestados nos locais informados nos Termos de Referência 

que será disponibilizado junto a esse Edital. 

 

§ 3º - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de transporte, 

alimentação, estadia, bem como com todos os impostos, taxas, e demais encargos que for 

necessário para o cumprimento dos serviços ora contratados. 

 

§ 4º - A execução dos serviços licitados pela licitante vencedora não ensejará 

nenhum vínculo trabalhista entre seus colaboradores e o Município de Lourdes, 

considerando a relação contratual de prestação de serviços que resultará deste certame, 

entre a empresa vencedora e o Município. 

 

 

CLAUSULA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

O presente contrato terá como fiscal o servidor Sr ___________________, que 

acompanhará e fiscalizará a execução do presente contrato, devendo informar a 

inexecução total ou parcial deste termo a Procuradoria Geral do Município, nos termos do 

Artigo 117 da Lei Nº 14.133/2021, observando: 
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a)  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

c)  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

e)  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de execução, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

f)  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

g) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

h) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

i)  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção;  

j)  O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

k)  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato; 

l)  O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

m) O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

n) Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 

sua competência. 

o) O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual.  
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§ 1º - O gestor do contrato será a servidora Naiara Oliveira da Silva Zacarias, que 

acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência e: 

a) coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

b) acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

c) emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

d) tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. 

e) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

f) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

§ 2º - O contratado deverá indicar preposto aceito pela Administração no local do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. 

§ 3º - A indicação do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

 

C 

LAUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

Recebida a Nota Fiscal, ocorrerá o prazo de 10 (dez) dias para fins de liquidação, 

devidamente acompanhada de relatório contendo resumo dos serviços executados, o qual 

deverá ser aprovado pelo fiscal do contrato. 

 

§ 1º - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) relatório secretaria 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

§ 2º - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 
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§ 3º - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

§ 4º - O pagamento será efetuado com recursos financeiros e orçamentários 

descritos neste termo, em até 10 (dez) dias após a emissão da nota fiscal e a referida 

execução dos serviços. 

 

§ 5º - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice utilizado para correção anual dos tributos 

municipais. 

 

§ 6º - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

§ 7º - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

§ 8º - Não será permitido a antecipação de pagamento anterior a execução dos 

serviços. 

 

§ 9º - Para dos demais exercícios os valores deverão ser previstos nas propostas 

orçamentárias. restando inclusive condicionado a existências destas para fins de 

prorrogação. 

 

§ 10 - É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, 

nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

 

§ 11 - As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 

contratante 

 

§ 12 - A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à 

Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

 

§ 13 - Os valores mensais serão considerados para a prestação de serviços da 

quantidade de horas de cada diária, sendo que na impossibilidade de cumprimento da 

carga horária total, além da aplicação das sanções previstas neste termo, ocorrerá o 

desconto proporcional a 1/8avos por hora não laboradas. 

 

§ 14 – Para os valores definidos por hora, o pagamento será proporcional ao número 

de horas laboradas, observando a obrigatoriedade de cumprimento das horas 

determinadas pela Setor de Esportes, de acordo com o descrito neste Termo. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO FINANCEIRO E GARANTIAS CONTRATUAIS 

 As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas exclusivamente à 

conta de recursos financeiros próprios da dotação orçamentária vigente a seguir: 
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Ficha 248 

Unidade: 020801 Áreas e Serviços Públicos 

Funcional: 15.452.0025.2045.0000 Atividades de Obras, Serviços Urbanos e Trânsito  

Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 01 Tesouro 

Cód. Aplic: 110/000 

Valor da Reserva: R$ 41.700,00 

Ficha 31 

Unidade: 020201 administração 

Funcional: 04.122.0004.2008.0000 Atividades do Setor Administrativo 

Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 01 Tesouro 

Cód. Aplic: 110/000 

Valor da Reserva: R$ 17.000,00 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E 

REEQUILÍBRIO DE PREÇO E ADITIVO CONTRATUAL. 

Durante a vigência do contrato, os valores não serão reajustados, podendo haver 

pedido de reequilíbrio que deverá ser solicitado nos termos da Lei em processo levado a 

termo a ser analisado pela Prefeitura, no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, observado 

o disposto nos casos enquadrados no Artigo 124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133, de 01 

de abril de 2021: 

a) Em hipótese alguma haverá aplicação de reequilíbrio de preço para pedidos já 

efetuados pela administração. 

b) a não concessão do reequilíbrio de preço, não implica em justificativa para recusa 

na entrega do objeto. 

c) o reequilíbrio de preço somente poderá ocorrer quando demonstrado as 

ocorrências previstas em lei, nesse sentido eventual aumento de salário ou insumos de 

acordo com a previsão legal ou mesmo em convenções e acordos coletivos, dentro de 

índices inflacionários não caracterizam justificativa para reequilíbrio de preço. 

 

§ 1º - Havendo a prorrogação do Contrato e, decorridos 12 (doze) meses da 

execução, a Contratada poderá, através de requerimento específico, solicitar a correção 

das bases contratuais, pedido que será recebido e analisado pela Administração que, em 

sendo acolhido, autorizará a correção pelo índice inflacionário relativo ao período, 

descontados os eventuais reequilíbrios concedidos. 

 

§ 2º - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não 

configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

 

§ 3º - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados somente 

no Protocolo da Prefeitura Municipal de Lourdes. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas 

condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo 

convencionados. 

 

 § 1 – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

a) empenhar os recursos orçamentários necessários ao pagamento do objeto 

deste Termo de Referência.  
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b) efetuar o pagamento ajustado; 

c) dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do 

Contrato, fornecendo todos os documentos e informações necessárias;  

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Fornecedora/Contratada, de acordo com as cláusulas deste contrato;  

e) Receber os serviços da Fornecedora/Contratada de acordo com as 

especificações e condições previstas neste Termo de Referência;  

f) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de 

Referência, para fins de aceitação e recebimento de finitivo  

g) Notificar a contratada por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido 

h) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de fiscal do contrato especialmente designado; 

 

 § 2º – Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a) executar fielmente os serviços objetos desta licitação, no prazo e condições 

especificadas no Termo de Referência; 

b) cumprir todas as obrigações deste contrato, inclusive dos seus anexos, em 

especial do Termo de Referência, bem como em sua proposta, assumindo 

todos os riscos e as despesa decorrências da execução do objeto; 

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os itens que estejam em desacordo com a especificação e as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência, contado esse prazo do 

momento em que for recusado o seu recebimento;  

d) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo de fornecimento previsto, com a devida 

comprovação; 

e) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

f) Responder civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou 

indiretamente, provocar ou causar ao Adquirente e/ou terceiros;  

g) Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as 

obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação;  

h) responder pelo pagamento dos salários devidos pelo pessoal utilizado e 

atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem 

como as despesas com fretes decorrentes da execução do presente Contrato, 

isentado expressamente a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades 

por estes encargos;  

i) apresentar sempre que solicitados, durante a execução do Contrato, 

documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor 

quanto às condições assumidas no presente Contrato, em especial, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, nos 

termos do inciso XVI, do artigo 92 e artigo 121, ambos da Lei Federal nº 

14.133/2021;  
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j) responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente 

Contrato, conforme artigo 119 e seguintes da Lei Federal nº 14133/2021.; 

k) cumprir todas as demais obrigações previstas neste contrato, no edital e 

termo de referência 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 O presente contrato deverá ser concluso período de 12 (doze) meses, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

  

Parágrafo único - O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que os 

procedimentos de contratações é continuo sendo a vigência plurianual mais vantajosa, 

devendo observar a cada período a existência de condições orçamentária e financeiras, 

bem como a necessidade da Secretaria Municipal de Obras e Administração. 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRAÇÃO 

 A execução do serviço deverá ser prestado por profissionais com vinculo junto a 

CONTRATADA, admitindo vinculo nos termo previsto na súmula 25 1do TCESP 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO 

 Para a presente contratação não há necessidade de exigência de garantia de 

contratação. 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE, REPACTUAÇÃO OU 

REEQUILIBRIO DE PREÇOS E ADITIVO CONTRATUAL 

Durante a vigência do contrato, os valores não serão reajustados, podendo haver 

pedido de reequilíbrio que deverá ser solicitado nos termos da Lei em processo levado a 

termo a ser analisado pela Prefeitura, no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, observado 

o disposto nos casos enquadrados no Artigo 124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133, de 01 

de abril de 2021. 

a) Em hipótese alguma haverá aplicação de reequilíbrio de preço para pedidos já 

efetuados pela administração. 

b) a não concessão do reequilíbrio de preço, não implica em justificativa para recusa 

na entrega do objeto. 

c) o reequilíbrio de preço somente poderá ocorrer quando demonstrado as 

ocorrências previstas em lei, nesse sentido eventual aumento de salário ou insumos de 

acordo com a previsão legal ou mesmo em convenções e acordos coletivos, dentro de 

índices inflacionários não caracterizam justificativa para reequilíbrio de preço. 

Havendo a prorrogação do Contrato e, decorridos 12 (doze) meses da execução, a 

Contratada poderá, através de requerimento específico, solicitar a correção das bases 

contratuais, pedido que será recebido e analisado pela Administração que, em sendo 

acolhido, autorizará a correção pelo índice inflacionário relativo ao período, descontados 

os eventuais reequilíbrios concedidos. 

                                           
1 Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na 

carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo 

que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços 
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Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados somente no 

Protocolo Municipal da Prefeitura Municipal de Lourdes. 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A licitante e a empresa contratada se cometer qualquer infração ou 

descumprimento do previsto no edital ou contrato deverá ficar sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções no artigo 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021, qual seja: 

a) Advertência – inciso I, quando dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Multa de até 10% sobre o valor total previsto ou contrato, quando descumprido 

qualquer clausula do edital, do contrato, que não a execução do objeto - inciso II; 

c) Multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor contratado, caso haja atraso 

no comparecimento da assinatura do contrato, na apresentação de documentação 

solicitada, no inicio da execução, pelo não cumprimento do objeto ainda que parcial 

ou total durante a execução, limitado a 30% (trinta por cento). 

d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) 

anos – inciso III, quando cometido as infrações previstas nos  incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do art. 155; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de até 03 (três) anos, quando cometido as infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido artigo. 

 

§ 1º - A sanção de que trata a alínea ‘b” e “c” não poderá ser aplicada sem que seja 

garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 

157, da Lei Federal nº 14133/2021 

 

§ 2º - As sanções das alíneas “d” e “e” não poderá ser aplicada sem que seja aberto 

processo de responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo 

de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

§ 3º - A aplicação das sanções deverá ser precedida de análise jurídica e somente 

pelo Prefeito Municipal, conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

§ 4º - A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 1, não é obrigatório, 

podendo ser aplicada a sanção mais severa em conformidade com a falha cometida pelo 

CONTRATADO. 

 

§ 5º - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções 

 

§ 6º - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta da contratada, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

§ 7º - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade 
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CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

 O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137, 

da Lei Federal nº 14133/2021. 

  

§ 1º - A extinção poderá ocorrer na forma definida no artigo 138, da Lei Federal nº 

14.133/2021, observando a obrigatoriedade de conclusão de termo quando esta ocorrer 

de forma unilateral ou consensual. 

  

§ 2º - havendo a extinção por culta exclusiva da CONTRATANTE, esta deverá 

ressarcir o CONTRATADO de eventuais prejuízos devidamente comprovados, além de 

prover o pagamento dos serviços executados até a data da extinção. 

  

§ 3º - Ocorrendo a rescisão por ato unilateral da CONTRANTE, além das sanções 

previstas no contrato e em lei, poderá acarretar as consequências previstas no artigo 139, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

Havendo inexecução contratual a contratada responderá civil e criminalmente, 

podendo lhe ser aplicado administrativamente as sanções previstas em lei, dentre estas 

advertências, multa, suspensão na contratação com a administração ou declaração de 

idoneidade, sempre garantindo a ampla defesa e contraditório. 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL E ORIGEM 

O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 14133 de 01 de abril de 2021, em 

especial, pelos artigos 89 e seguintes, sendo os casos omissos resolvidos a luz desta 

legislação. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O contrato tem por origem o processo de licitação nº __/2024, 

sendo que o mesmo passa a ser parte integrante deste, inclusive a proposta do 

CONTRATADO. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ELEIÇÃO DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Buritama para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, excluindo-se quaisquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Para atendimento dos objetivos deste Contrato, a CONTRATADA não poderá 

subcontratar outras empresas, sem que haja prévia anuência da CONTRATANTE, nos 

termos do artigo 122, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 § 1º – Em qualquer caso, a CONTRATADA assume, para todos os efeitos de direito, 

a responsabilidade direta e integral pela execução dos serviços.  

  

§ 2º – Eventuais divergências nas especificações contidas nesta avença deverão ser 

resolvidas pela CONTRATANTE, a seu critério, em conformidade com a legislação vigente, 

ressalvada indenização por eventuais perdas e danos. 
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 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

contratual, em 3 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença 

das testemunhas abaixo. 

 

 

Lourdes- SP, __ de ___________ de 2024 

 

 

Odécio Rodrigues da Silva 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_______________________ 

______________ 

Fiscal do Contrato 

 

 

Naiara Oliveira da Silva Zacarias 

_______________ 

____________ 

 

 

________________________ 

_______________ 

Contratada 
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ANEXO IV 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

Contratante Prefeitura Municipal de Lourdes 

Contratada  

Contrato nº  

Objeto 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza, 
manutenção e conservação do cemitério municipal, bem como a realização de 

sepultamentos e afins; e contratação de empresa para prestação de serviços de 

técnico de informática para atendimento e monitoramento de público junto ao 
telecentro e cursos gratuitos de qualificação profissional através do programa via 
rápida, por um período de 12 meses, conforme descrições nos Termos de 
Referência deste Edital, que será regida pela Lei Federal nº 14133/2021. 
 

Advogado(s)/ Nº 
OAB 

 

  
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a. o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b. poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 
do TCESP; 

c. além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 

d. Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Lourdes/SP, _____ de ____________ de 2023 
 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Odécio Rodrigues da Silva 
Cargo: Prefeito 

RG: 4.481.548-7 
CPF:  704.565.008-63 
Data de Nascimento: 28/10/1947 

Endereço residencial completo: Rua José Soares da Silva nº 663 – Lourdes – SP CEP 15285-
000 

E-mail institucional: prefeito@lourdes.sp.gov.br  
E-mail pessoal: odecioprefeito@gmail.com  
Telefone(s): (18) 99617-8382 
Assinatura:  
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Odécio Rodrigues da Silva 
Cargo: Prefeito 

RG: 4.481.548-7 
CPF:  704.565.008-63 
Data de Nascimento: 28/10/1947 
Endereço residencial completo: Rua José Soares da Silva nº 663 – Lourdes – SP CEP 15285-

000 
E-mail institucional: prefeito@lourdes.sp.gov.br  

E-mail pessoal: odecioprefeito@gmail.com 

Telefone(s): (18) 99617-8382 
Assinatura:  

 

Pela Contratante: 

Nome:  
Cargo:  
RG:  
CPF:   
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  
Telefone(s):  
Assinatura:  

 

Pela Contratante: 

Nome: Naiara Oliveira da Silva Zacarias 
Cargo: Secretário de Administração 
RG: 47.604.947-7 
CPF:  403.039.018-88 
Data de Nascimento: 02/07/1991 
Endereço residencial completo: Avenida Jerônimo Marques Nogueira n° 075 – Conjunto 

Habitacional “Camilo Nunes Filho” 
E-mail institucional: contratos@loudes.sp.gov.br 
E-mail pessoal: nayara-zacarias@hotmail.com   
Telefone(s): (18) 99777-9502 
Assinatura:  

 

Pela CONTRATADA: 
Nome:  
Cargo:  
RG:  
CPF:  

Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s):  
Assinatura:  
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ANEXO V 

DADOS NECESSÁRIO PARA A ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

 

 

 

Contratada: 

 

 

Razão Social: 

 

 

CNPJ 

 

 

Endereço: 

 

 

e-mail Institucional 

 

 

Telefone: 

 

 

Nome do representante  

(responsável pela assinatura do contrato) 

 

 

Cargo 

 

 

CPF 

 

 

RG 

 

 

Data de nascimento 

 

 

Endereço residencial completo 

 

 

Email pessoal 

 

 

Telefone 
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MUNICÍPIO DE LOURDES
Paço Municipal “Sebastião Marques Nogueira”
CNPJ - 59.767.921/0001-27 - e-mail -
Rua: José Marques Nogueira, 606 - CEP: 15285-000 
Centro - Lourdes/SP -

M U M C I P IO DE

LOURDES

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
- Setor de Engenharia e Obras -

TERMO DE REFERÊNCIA N° 20/2024

DESCRIÇÃO DO OBJETO
Contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de limpeza, conservação e 

manutenção do Cemitério Municipal previstos no Termo de Referência, visando atender as demandas deste 
local.

A contratação deverá ser realizada em lote único, conforme as especificações contidas no adendo, 
possibilitando que as empresas apresentem propostas para o referido lote.

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CRONOGRAMA
CONFORME CONSTA NO ADENDO DESTE TERMO

JUSTIFICATIVA
A contratação descrita neste Termo de Referência se justifica pela necessidade de execução de 

serviços de limpeza, conservação e manutenção do cemitério municipal, considerando a grande demanda dos 
mencionados serviços e, ainda, a eventualidade dos serviços, no caso, sepultamentos e datas especiais, como 
Dia de Finados e outras em questão, as quais requerem atenção dobrada.

O quadro do efetivo dessa municipalidade há um número muito pequeno de profissionais habilitado a 
executar esse tipo de trabalho, através desse fato solicitamos que sejam contratados os profissionais elencados.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
J Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede:
J Microempreendedor Individual ■ MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
HTTPS://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;

J Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

J Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de Março de 2020.

J Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

J Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz.

J Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.
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MUNICÍPIO DE LOURDES
Paço Municipal "Sebastião Marques Nogueira” MUNiC P O DE
CNPJ - 59.767.921/0001 -27 - e-mail - essp...qo.ybr LOURDES
Rua: José Marques Nogueira, 606 - CEP: 15285-000
Centro - Lourdes/SP -

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
- Setor de Engenharia e Obras -

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista.
J Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
J Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

J Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
J Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vlí-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943;

J Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

J Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e com a Fazenda [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

J Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

J O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
J Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - (Lei n° 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II);

Qualificação Técnica
J Certidões ou atestado(s) de capacidade operacional, emitido(s) em nome da empresa licitante 

fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente acervado, comprovando 
execução de serviços compatíveis em características com o objeto da contratação;

J Os atestados deverão conter as seguintes informações mínimas: nome e cargo da pessoa que os assina;
J Fica esclarecido que as licitantes poderão apresentar tantos atestados quantos entenderem necessários 

para a comprovação da capacidade técnico-operacional exigida neste subitem;
J As certidões ou atestados poderão ser substituído por outra prova de que a empresa possui 

conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, a exemplo 
nota fiscal;

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa de custo foi apurado conforme regra o artigo 23, da Lei Federal n° 14.133/2021, através de 

levantamentos de valores pagos a servidores municipais em cargos idênticos ou similares.
O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o recebimento e julgamento das propostas.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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- Setor de Engenharia e Obras -

As despesas para a cobertura da presente contratação serão cobertas por dotação orçamentária 
vigente no exercício de 2023, a saber:

Para os exercícios futuros deverão ser previstas na proposta orçamentária.

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO E LOCAL
O serviço será realizado no perímetro urbano do município e/ou rural com fornecimento de mão de obra 

e ferramentas necessário para a realização dos serviços e inclusive limpeza, conforme decreto nas 
especificações.

O serviço será realizado nos locais indicados pela divisão de Obras e Serviços.
O início da execução será imediatamente após a conclusão do Termo de contrato.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
J Executar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo de Referência, 

cumprindo o prazoestabelecido.
J Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, 

acompanhados da respectiva Nota Fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao uso, garantia ou 
validade.

J Fornecimento de todas as ferramentas e Equipamentos de segurança para a execução dos 
serviços a seus colaboradores.

J Registrar os empregados para os serviços de solicitação superior a 15 (quinze) dias.
J Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento.
J Cumprir as chamadas e solicitações, dentro dos prazos e condições programadas determinadas 

pela CONTRATANTE.
J Entregar parceladamente o serviço licitado de acordo com as necessidades, solicitações e 

cronogramas fornecidos após a liberação dos pedidos.
J Deverá manter os equipamentos em perfeitas condições de funcionamento.
J Os serviços só poderão ser executados mediante prévia e expressa autorização da Divisão de 

Obras e Serviços, através de solicitação, rigorosamente de acordo com as Leis Ambientais vigentes e sob 
orientação do responsável técnico da contratante.

J Deverá ainda o local onde os trabalhos forem realizados ficar isento de qualquer resíduo 
resultante do mesmo, ao final deverá ser feita, se necessário, uma pequena varrição no local onde o serviço foi 
executado.

J Executar o objeto de acordo com as condições definidas neste Termo de Referência;
J Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pela PREFEITURA;

Responder pelo pagamento dos salários devidos pelo pessoal utilizado e atender aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como as despesas com fretes decorrentes da execução 
do Contrato, isentado expressamente a prefeitura de quaisquer responsabilidades por estes encargos;

J Apresentar sempre que solicitados, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às condições assumidas, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

J Responsabilizar-se por danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou doío na execução do Contrato;

J Manter as mesmas condições de qualificação exigidas em lei durante toda a execução 
contratual;

J Indicar, antes da assinatura do contrato o preposto que irá representar a contratada durante a 
execução contratual.
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J Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e 
fiscais, bem como seguros.

J Todos os funcionários destacados pela contratada para a execução dos serviços supracitados 
deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizado com a identificação, com caracteres legíveis e em 
bom estado de apresentação.

J Executar o fomecimento/serviço conforme estabelecido no contrato e de acordo com as 
necessidades da Secretaria, sempre após a emissão da ordem de serviço, fiscalizando-os juntamente com o 
servidor especialmente designado para essa tarefa;

J Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem a prévia anuência do 
CONTRATANTE;

J Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao 
cumprimento do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho;

J Caberá à contratada manter os uniformes de toda a sua equipe em perfeito estado de 
conservação, procedendo às substituições de acordo com a legislação, total ou parcialmente, ao longo de todo o 
período de vigência do contrato, devidamente padronizadas e em quantidade suficiente para uso de todos os 
funcionários destacados para o exercício regular de atividades externas.

J A Contratada deverá ter especiais cuidados de segurança nos trabalhos em altura, rede aérea 
eletrificada, uso de escadas, trabalhos em vias de grande fluxo de veículos e pedestres, ferramentas manuais. 
Todas as condições devem ser avaliadas antes de se determinar um trabalho.

J A contratada deverá providenciar a substituição de qualquer funcionário seu que vier a ser 
declarado inadequado para o exercício da função, seja por impericia técnica ou por atitude considerada 
inconveniente, cabendo à fiscalização determiná-la através de comunicação formal, justificando seu ato e 
estabelecendo o prazo máximo para o atendimento, que não poderá ser superior a 24 (vinte e quatro) horas.

•/ Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, quando resultantes de 
ação ou omissão, negligência, imprudência ou impericia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, 
corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados;

J Proceder com a solicitação do material, descrevendo pormenorizadamente e justificando a sua 
necessidade.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
J Os serviços serão pagos através de relatório de diárias executadas durante o mês, após a 

aprovação da Divisão Municipal de Obras e Serviços.
J Obedecer a todas as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
J Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
J Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;

J Repassar as informações necessárias a Contratada para o correto fornecimento do objeto;
J Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
■/ Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições pré- 

estabelecidas;
J Paralisar ou suspender a qualquer tempo o fornecimento do serviço contratado, de forma parcial 

ou total, mediante pagamento único e exclusivo pelos já fornecidos.
J Fornecimento de material.
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GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples 
apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de execução, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência.

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração.
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0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato.

O contratado deverá indicar preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato.

A indicação do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

Em que pese à nomeação da fiscal do contrato, esta somente poderá atestar a execução dos serviços 
nos demais setores ou divisões, mediante relatório emitido pelo encarregado daquele.

O presente contrato terá como gestor nomeado pela administração e como fiscal o servidor 
responsável pelo acompanhamento conforme definido em cada lote, o qual deverá constar em contrato, nos 
termos do artigo 117, da Lei Federal n° 14.133/2021.

CONDIÇÕES DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados após apresentação de relatório da quantidade de diárias executadas 

no mês, aprovada pela Divisão Municipal de Obras e Serviços, mediante emissão de nota fiscal, devendo o 
pagamento ocorrer até o dia 15 do mês subsequente.

O pagamento será efetuado através de boleto bancário, transferência bancária, depósito em conta 
corrente ou ainda através de pix, sendo vedado negociar seus créditos com terceiros, dúvidas e informações 
poderão ser encaminhadas através do e-mail:

As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em igual período acima.

Ocorrendo atraso no pagamento, por culpa da Prefeitura Municipal, o valor será atualizado 
monetariamente pelo mesmo Índice da atualização dos tributos municipais, entre a data prevista e o efetivo 
pagamento, não sendo aplicado multa ou juros de mora.

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar;
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei n° 14.133/2021.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice utilizado para correção anual dos tributos municipais.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Não será permitida a antecipação de pagamento anterior à execução dos serviços.

DO REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO e ADITIVO
O preço pelo qual será contratado o objeto não será reajustado em sua vigência, salvo em caso de 

prorrogação, onde será aplicado o reajuste calculado pelo INPC apurado no período de vigência anterior do 
contrato.

Poderá haver pedido de reequilíbrio que deverá ser solicitado nos termos da Lei em processo levado a 
termo a ser analisado pela Prefeitura, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, observado o disposto nos casos 
enquadrados no Artigo 124, II, “d” da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e/ou com base nos preços 
praticados na cidade, ou outro que vier substituir, bem como apresentação de Notas Fiscais de compras do 
licitante.

a) Em hipótese alguma haverá aplicação de reequilíbrio de preço para pedidos já efetuados pela 
administração.

b) a não concessão do reequilíbrio de preço, não implica em justificativa para recusa na entrega do 
objeto.

c) o reequilíbrio de preço somente poderá ocorrer quando demonstrado as ocorrências previstas em lei. 
Em comprovando as exigências legais poderá haver acréscimos nos quantitativos fixados no contrato,

em até 25%, conforme disposto no art. 125, da Lei Federal n° 14.133 de 1o de abril de 2021.

DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL
Havendo inexecução contratual a contratada responderá civil e criminalmente, podendo lhe ser 

aplicado administrativamente às sanções previstas em lei, dentre estas advertências, multa, suspensão na 
contratação com a administração ou declaração de idoneidade, sempre garantindo a ampla defesa e 
contraditório.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS e RESCISÃO DE CONTRATO
A licitante e a empresa contratada se cometer qualquer infração ou descumprimento do previsto neste 

termo ou contrato deverá ficar sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções no 
artigo 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, qual seja:

a) Advertência - inciso I, quando der causa a inexecução parcial do contrato;
b) Multa de até 10% sobre o valor total previsto ou contrato, quando descumprido qualquer clausula do 

edital ou do contrato, que não a entrega do objeto - inciso II;
c) Multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor da contratada, caso haja atraso na assinatura do

contrato, na apresentação de documentos solicitados, bem como na execução do objeto, ainda que seja parcial 
ao solicitado, limitado a 30% (trinta por cento). .
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d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) anos - inciso III, 
quando cometido às infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
até 03 (três) anos, quando cometido às infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo.

A sanção de que trata a alínea “b” não poderá ser aplicada sem que seja garantido o exercício de 
prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal n° 14.133/2021.

As sanções das alíneas “d” e “e” não poderão ser aplicadas sem que seja aberto processo de 
responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 
157, da Lei Federal n° 14.133/2021.

A aplicação das sanções deverá ser precedida de análise jurídica e somente pelo Prefeito Municipal, 
conforme § 6o, do artigo 156, da Lei Federal n° 14.133/2021.

A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 1, não é obrigatório, podendo ser aplicada a sanção 
mais severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 

contratada, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade.

O contrato poderá ser cancelado de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta;

a) Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.
b) Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços.
c) Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 14.133 de 1o de abril de 2021.
d) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos.
O cancelamento poderá ainda ocorrer quando houver:
a) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do objeto contratado.
b) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato.
c) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato deverá ser concluso período de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que os procedimentos de contratações são 

contínuos, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando.

DA SUBCONTRAÇÃO E VINCULO EMPREGATÍCIO
A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista, necessários 
à execução do objeto.

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 
bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação.
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A execução dos serviços deverá ser prestada por profissionais com vinculo junto a CONTRATADA, 
admitindo vinculo nos termos previstos na súmula 251 do TCESP.

1 Em procedimento lidtatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, 
ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se 
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços.

DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO
Para a presente contratação não há necessidade de exigência de garantia de contratação.

Lourdes/SP, 19 de fevereiro de 2024.

Setor de Engenharia e Obras
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ADENDO - ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADES E CRONOGRAMA

LOTE 01
TIPO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

Especificações Qtde. diárias
Zelador de cemitério 300 diárias de 08h00

OBSERVAÇÃO
A quantidade é uma estimativa para o período de 12 (doze) meses, sendo que o município não será 

obrigado à contratação dessa totalidade, vez que utilizará conforme sua necessidade.

EQUIPAMENTOS/FERRAMENTAL:
Será de responsabilidade da empresa contratada o fornecimento dos equipamentos compatível com a 

execução do serviço, tais como: Carriola, Enxada, Cavadeira, Picareta, Pá, Vanga, Colher de Pedreiro, 
Mangueira de Nível, Esquadro, Talhadeira, Ponteiro, Galocha, Espátula, Desempenadeira, Brocha, Régua de 
Nivel, Trena, Martelo, Plumo, Turquesa, Alicate, Réguas de Alumínio, Marreta, Caixotes, Serrote, Serrinha, 
Chaves, Furadeira, Makita, Esmerilhadeira.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
• Realizar trabalhos braçais em geral;
• carregar e descarregar veículos em geral, materiais de construção e outros;
• efetuar serviços de capina em geral;
• varrer e remover lixo e detritos;
• executar tarefas de construção, preparar argamassa, cavar sepulturas e sepultamentos;
• fazer pinturas em muros e túmulos;
• aplicar inseticidas e herbicidas;
• zelar pela boa apresentação do Cemitério Municipal;
• Jardinagem e paisagismo.

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
Os serviços serão executados de acordo com a definição e necessidade das divisões 

municipais, observando os serviços de cada lote e as seguintes condições:
a) Os serviços deverão ser solicitados pelas divisões responsáveis, no prazo mínimo de 03 (três) 

dias de antecedência para que a fornecedora inicie o serviço, salvo quando emergencial que deverá ter 
início imediato, inclusive em horários diversos.

b) No horário das 07h00min às HhOOmin e das 13h00min às 17h00min, de segunda à sábado.
c) Havendo necessidade poderá convocar a contratada para executar serviços após o horário de 

expediente, aos domingos e feriados.
d) Em caso de necessidade de execução do serviço, inclusive quanto a conclusão, poderá ser pago 

o valor correspondente a !4 diária, para o trabalho de até 04h00, superior a esse será considerado diária 
completa.

e) A critério da administração poderá ser convocado quantidade inferior a prevista
Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e demais documentos que
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- Setor de Engenharia e Obras -

vinculam o prestador.

A verificação da conformidade das especificações dos serviços ocorrerá no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. Admitida a conformidade quantitativa e qualitativa, os 
serviços serão recebidos definitivamente, mediante “atesto” na Nota Fiscal, com a consequente aceitação do 
objeto.

Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam o recebimento e utilização 
adequada do resultado dos serviços, estes serão rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus para a 
Prefeitura do Município de Lourdes - SP, devendo prestador reexecutá-los no prazo de até 10 (dez) dias 
corridos, a partir da data de solicitação da reexecução.

Caso atrase na execução dos serviços ou se recuse a realizar a reexecução, o prestador estará 
sujeito a sanções administrativas, sendo que a reexecução dos serviços passará pelo mesmo processo de 
verificação observado na primeira execução.

A Prefeitura do Município de Lourdes - SP reserva-se ao direito de impugnar os serviços 
executados, se esses não estiverem de acordo com as especificações técnicas desse Termo de Referência.

Na execução dos serviços, somente será permitido o emprego de profissionais capacitados, não 
se admitindo, sob qualquer hipótese, serviço parcial, incompleto, defeituoso e/ou fora do padrão esperado.

Lourdes/SP, 19 de fevereiro de 2024.
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MUNICÍPIO DE
LOURDES

e-mail gabinete®lourdes.sp.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO DO OBJETO
Contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de técnico de informática para 
atendimento e monitoramento de público no telecentro e cursos gratuitos de qualificação profissional 
através do programa via rápida previstos no Termo de Referência.

ESPECIFICAÇÕES OBJETO
• Emissão de nota fiscal.
• Emissão de Imposto de renda Mei.
• Declaração Mei.
• Abertura de Empresa.
• Emissão do Simples Nacional.
• Elaboração de Alvara.
• Fechamento de empresa.
• Renegociação de Dividas do MEI
• Renegociação de dívidas Pelo Serasa.
• Renegociação de Dívidas Ativas na União.
• Entrada em Aposentadoria.
• Acompanhamento no INSS.
• Alteração de dados do INSS.
• Cópia de Documentos.
• Manutenção por parte de Hardware de Computadores.
• Manutenção por Parte de Hardware de Celulares.
• Atendimento Pelo Poupatempo
• Atendimento ã População para visualização de processos.
• Folguista de Técnico em informática.
• Verificação de veracidade de E-mail recebido pela população.
• Abertura de Boletim de Ocorrência.
• Renovação de CNH.
• Emissão de Antecedentes Criminais.
• Elaboração e Edição de contratos.
• Auxilio ao cadastro de pessoas para o Sebrae.
• Auxilio em devolução para os correios elaborando declarações de conteúdo.
• Emissão de segunda via de contas Sabesp.
• Emissão de segunda via de conta da Elektro.
• Elaboração e Estudo de dados de Consumo de energia para Elektro.
• Ensinamento aos Funcionários e População para utilização Básica de Pacote Office.
• Pesquisas Para Finalidade de Estudos dos Alunos das Escolas do município.
• Emissão de Título de Eleitor.
• Auxilio em Digitação para a população
• Atendimento pelo Via Rapida (cursos oferecidos pelo Sebrae)
• Elaborar termos de referencia e solicitações para a dministração.
• Auxilio aos Funcionários Com Dificuldade na Parte de informática e administrativa em 

Todos os Setores da Prefeitura.
• Auxílio aos Idosos Com Dificuldade em utilizar o Caixa
• Auxilio a População com Dificuldade em Utilizar aparelhos Celulares, ensinando e 

mostrando como executar tarefas
• Auxilio a População Que não tem escrita e nem Leitura.
• Auxilio com manutenção de impressoras e troca de Toners.
• Inscrição em Concursos Públicos para população.
• Digitação de Documentos
• Criação de contas Gov.br
• Emissão de Carteirinha de idoso
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• Emissão de Carteirinha de Pescador
• Emissão de carteirinha de Estudante
• Pesquisa de Débitos e Restrição de Veículos
• Emissão de IPVA
• Emissão de CRLV-E
• Emissão de Carteira de Habilitação Digital
• Emissão de Carteira de Trabalho
• Elaboração de Curriculum
• Elaboração de Carta de Apresentação
• Edição de Imagens
• Edição de Vídeos

JUSTIFICATIVA
Atualmente o município possui instalado e devidamente funcionando o telecentro, oferecendo cursos 
gratuitos de qualificação profissional, o que muito contribui para a formação dos munícipes.
Com isso é necessário que o município disponibilize mão de obra especializada par a realização de 
atendimento e monitoramento de público no telecentro e cursos gratuitos de qualificação profissional 
através do programa via rápida
E preciso ressaltar que atualmente o município não possui profissional para a execução destes 
serviços, além do que o serviço requerido poderá ser sazonal, não justificando a realização de 
concurso público para preenchimento do cargo.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
V Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede:
J Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
HTTPS:/ / www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
V Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
J Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de Março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
S Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei rí 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

S Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ac domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
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J Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
J Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

J Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943; 
J O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
J Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - (Lei n° 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

Qualificação Técnica
J Certidões ou atestado(s) de capacidade operacional, emitido(s) em nome da empresa licitante 
fomecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado, devidamente acervado, 
comprovando execução de serviços compatíveis em características com o objeto da contratação;
J Os atestados deverão conter as seguintes informações mínimas: nome e cargo da pessoa que 
os assina;
S Fica esclarecido que as licitantes poderão apresentar tantos atestados quantos entenderem 
necessários para a comprovação da capacidade técnico-operacional exigida neste subitem;
J As certidões ou atestados poderão ser substituído por outra prova de que a empresa possui 
conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, 
a exemplo nota fiscal;

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa de custo foi apurada conforme regra o artigo 23, da Lei Federal n° 14.133/2021, através 
de levantamentos de valores pagos a servidores municipais em cargos idênticos ou similares.
O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o recebimento e julgamento das propostas.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para a cobertura da presente contratação serão cobertas por dotação orçamentária 
vigente no exercício de 2024, a saber: administração
Para os exercícios futuros deverão ser previstas na proposta orçamentária.

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO E LOCAL
O serviço será realizado em local disponibilizado pela Prefeitura Municipal no horário definido pela 
municipalidade, sendo com carga horária de 40h00 semanais.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Executar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo de Referência, cumprindo 
o prazo estabelecido.
Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da 
respectiva Nota Fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao uso, garantia ou validade. 
Registrar os empregados para os serviços de solicitação superior a 15 (quinze) dias.
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento.
Cumprir as chamadas e solicitações, dentro dos prazos e condições programadas determinadas pela 
CONTRATANTE.

Deverá manter os equipamentos em perfeitas condições de funcionamento.
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Deverá ainda o local onde os trabalhos forem realizados ficar isento de qualquer resíduo resultante do 
mesmo, ao final deverá ser feita, se necessário, uma pequena varrição no local onde o serviço foi 
executado.
Executar o objeto de acordo com as condições definidas neste Termo de Referência;
Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pela PREFEITURA;
Responder pelo pagamento dos salários devidos pelo pessoal utilizado e atender aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como as despesas com fretes decorrentes da 
execução do Contrato, isentado expressamente a prefeitura de quaisquer responsabilidades por estes 
encargos;
Apresentar sempre que solicitados, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem 
estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às condições assumidas, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
Responsabilizar-se por danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato;

_ Manter as mesmas condições de qualificação exigidas em lei durante toda a execução contratual; 
indicar, antes da assinatura do contrato o preposto que irá representar a contratada durante a 
execução contratual.
Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e 
fiscais, bem como seguros.
Todos os funcionários destacados pela contratada para a execução dos serviços supracitados deverão 
apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizado com a identificação, com caracteres legíveis e em 
bom estado de apresentação.
Executar o fornecimento/serviço conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades 
da administração, sempre após a emissão da ordem de serviço, fiscalizando-os juntamente com o 
servidor especialmente designado para essa tarefa;
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem a prévia anuência do 
CONTRATANTE;
Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento 
do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho;
Caberá à contratada manter os uniformes de toda a sua equipe em perfeito estado de conservação, 
procedendo às substituições de acordo com a legislação, total ou parcialmente, ao longo de todo o 
período de vigência do contrato, devidamente padronizadas e em quantidade suficiente para uso de 
todos os funcionários destacados para o exercício regular de atividades externas.
A Contratada deverá ter especiais cuidados de segurança nos trabalhos em altura, rede aérea 

- eletrificada, uso de escadas, trabalhos em vias de grande fluxo de veículos e pedestres, ferramentas 
manuais. Todas as condições devem ser avaliadas antes de se determinar um trabalho.
A contratada deverá providenciar a substituição de qualquer funcionário seu que vier a ser declarado 
inadequado para o exercício da função, seja por imperícia técnica ou por atitude considerada 
inconveniente, cabendo á fiscalização determiná-la através de comunicação formal, justificando seu 
ato e estabelecendo o prazo máximo para o atendimento, que não poderá ser superior a 24 (vinte e 
quatro) horas.
Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, quando resultantes de ação ou 
omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como 
reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, 
quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais 
empregados;
Proceder com a solicitação do material, descrevendo pormenorizadamente e justificando a sua 
necessidade.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Os serviços serão pagos através de relatório ou folha ponto aprovado pelo fiscal do contrato. 
Obedecer a todas as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
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empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis;
Repassar as informações necessárias a Contratada para o correto fornecimento do objeto;
Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção;
Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições pré-estabelecidas; 
Paralisar ou suspender a qualquer tempo o fornecimento do serviço contratado, de forma parcial ou 
total, mediante pagamento único e exclusivo pelos já fornecidos.

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATOO contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, 
de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.O órgão ou 
entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de execução, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).O fiscal técnico do contrato 
acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §Io).Identificada qualquer 
inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção; O fiscal do contrato informará ao gestor 
do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

- O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos
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e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso.
O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato.

contratado deverá indicar preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá- 
lo na execução do contrato.
A indicação do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
Em que pese à nomeação da fiscal do contrato, esta somente poderá atestar a execução dos serviços 
nos demais setores ou divisões, mediante relatório emitido pelo encarregado daquele.
O presente contrato terá como gestor a servidora Naiara Oliveira da Silva Zacarias, e como fiscal a 
servidora, Genair A. F. Grigoleto, que será responsável pelo acompanhamento conforme definido nesse 
termo, o qual deverá constar em contrato, nos termos do artigo 117, da Lei Federal n° 14.133/2021.

CONDIÇÕES DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados após apresentação de relatório de serviços/folha ponto executados, 
aprovados pelo fiscal do contrato, mediante emissão de nota fiscal, devendo o pagamento ocorrer até 
o dia 10 do mês subsequente.
O pagamento será efetuado através de boleto bancário, transferência bancária, depósito em conta 
corrente ou ainda através de pix, sendo vedado negociar seus créditos com terceiros, dúvidas e 
informações poderão ser encaminhadas através do e-mail:
As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em igual período acima.
Ocorrendo atraso no pagamento, por culpa da Prefeitura Municipal, o valor será atualizado

— monetariamente pelo mesmo índice da atualização dos tributos municipais, entre a data prevista e 
o efetivo pagamento, não sendo aplicado multa ou juros de mora.
Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar;
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do indice utilizado para correção anual dos tributos municipais.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
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meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.
Não será permitida a antecipação de pagamento anterior à execução dos serviços.

DO REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILIBRIO e ADITIVO
O preço pelo qual será contratado o objeto não será reajustado em sua vigência, salvo em caso de 
prorrogação, onde será aplicado o reajuste calculado pelo INPC apurado no período de vigência 
anterior do contrato.
Poderá haver pedido de reequilibrio que deverá ser solicitado nos termos da Lei em processo levado 
a termo a ser analisado pela Prefeitura, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, observado o disposto 
nos casos enquadrados no Artigo 124, II, “d” da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e/ou 
com base nos preços praticados na cidade, ou outro que vier substituir, bem como apresentação de 
Notas Fiscais de compras do licitante.
a) Em hipótese alguma haverá aplicação de reequilibrio de preço para pedidos já efetuados pela 
admini stração.
b) a não concessão do reequilibrio de preço, não implica em justificativa para recusa na entrega do 
objeto.
c) o reequilibrio de preço somente poderá ocorrer quando demonstrado as ocorrências previstas em 
lei.
Em comprovando as exigências legais poderá haver acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, 
em até 25%, conforme disposto no art. 125, da Lei Federal n° 14.133 de Io de abril de 2021.

DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL
Havendo inexecução contratual a contratada responderá civil e criminalmente, podendo lhe ser 
aplicado administrativamente às sanções previstas em lei, dentre estas advertências, multa, 
suspensão na contratação com a administração ou declaração de idoneidade, sempre garantindo a 
ampla defesa e contraditório.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS e RESCISÃO DE CONTRATO
A licitante e a empresa contratada se cometer qualquer infração ou descumprimento do previsto 
neste termo ou contrato deverá ficar sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções no artigo 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, qual seja:
a) Advertência - inciso I, quando der causa a inexecução parcial do contrato;
b) Multa de até 10% sobre o valor total previsto ou contrato, quando descumprido qualquer clausula 
do edital ou do contrato, que não a entrega do objeto - inciso II;
c) Multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia. do valor da contratada, caso haja atraso na assinatura 
do contrato, na apresentação de documentos solicitados, bem como na execução do objeto, ainda 
que seja parcial ao solicitado, limitado a 30% (trinta por cento).
d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) anos - inciso 
III, quando cometido às infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 
de até 03 (três) anos, quando cometido às infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 
XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo.
A sanção de que trata a alínea “b” não poderá ser aplicada sem que seja garantido o exercício de 
prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
As sanções das alíneas “d” e “e” não poderão ser aplicadas sem que seja aberto processo de 
responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, 
artigo 157, da Lei Federal n° 14.133/2021.
A aplicação das sanções deverá ser precedida de analise jurídica e somente pelo Prefeito Municipal, 
conforme § 6o, do artigo 156, da Lei Federal n° 14.133/2021.
A sequência do rol previsto nas alineas do subitem 1, não é obrigatório, podendo ser aplicada a 
sanção mais severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO.
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 
contratada, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil.
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A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.
O contrato poderá ser cancelado de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer 
indenização, se esta:
a) Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.
b) Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços.
c) Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 14.133 de Io de abril de 2021.
d) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos.
O cancelamento poderá ainda ocorrer quando houver:
a) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado.
b) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato.
c) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato deverá ser concluso período de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que os procedimentos de contratações são 
contínuos, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando.

DA SUBCONTRAÇÃO E VINCULO EMPREGATÍCIO
A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e 
trabalhista, necessários à execução do objeto.
Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
A execução dos serviços deverá ser prestada por profissionais com vinculo junto a CONTRATADA, 
admitindo vinculo no termo previsto na súmula 251 do TCESP.

DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO
Para a presente contratação não há necessidade de exigência de garantia de contratação.

Lourdes/SP, 23 de fevereiro de 2023.

rnandes Grigoleto 
hefe de Gabinete
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